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PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA   ESTADUAL   DE  EDUCAÇÃO  E CULTURA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria GSE/ADM Nº 0091/2011 Teresina (PI), 04 de maio de 2011

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR José Raimundo Costa Cardoso da Silva,
portador do CPF nº 104.639.173-91, para responder pela Unidade
de Gestão da Rede Física – UGERF, nesta Secretaria de Estado da
Educação e Cultura do Piauí.

II – A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 04 de maio de 2011.

Átila Freitas Lira
Secretário da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0092/2011 Teresina (PI), 04 de maio de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, Sonia Maria Pires de Jesus, matrícula nº.
071038-5, para responder pela 19ª Gerência Regional de Educação
– Teresina /PI.

 II – A Presente Portaria tem efeito retroativo a 01 de março
do corrente ano.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 04 de maio de 2011.

Atila Freitas Lira
Secretário da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM N° 0093/2011 Teresina (PI), 04 de maio de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, Risalva Rodrigues e silva, matrícula nº.
094782-2, para responder pela 21ª Gerência Regional de Educação
– Teresina /PI.

II – A Presente Portaria tem efeito retroativo a 01 de março
do corrente ano.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 04 de maio de 2011.

Atila Freitas Lira
Secretário da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0094/2011 Teresina (PI), 04 de maio de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

 R E S O L V E:

I – DESIGNAR, Edmeia Paixão de Araújo Feitosa, matrícula
nº. 087899-5, para responder pela 20ª Gerência Regional de Educação
– Teresina /PI.

II – A Presente Portaria tem efeito retroativo a 01 de março
do corrente ano.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 04 de maio de 2011.

Atila Freitas Lira
Secretário da Educação e Cultura

OF.  099

OF.  838
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO E CULTURA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria GSE Nº. 0376/2011 Teresina (PI), 26 de abril de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – Designar BERNARDO SOUSA BARROS matricula nº. 050.226-
0, para exercer a função gratificada símbolo DAÍ-7 de Supervisor Financeiro
de Movimentação e Prestação de Contas da 2ª Gerência Regional de
Educação - GRE, no município de BARRAS - PIAUÍ.

II – A Presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 26 de abril de 2011.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

Portaria GSE Nº. 0412/2011 Teresina (PI), 02 de maio de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – Designar SOLIDADE PEREIRA  DE SOUZA COSTA matricula
nº. 078.262-9, para exercer a função gratificada símbolo DAÍ-7 de Supervisora
Financeira de Movimentação e Prestação de Contas da 13ª Gerência Regional
de Educação - GRE, no município de SÃO RAIMUNDO NONATO - PIAUÍ.

II – A Presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 02 de maio de 2011.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

OF.  095

Portaria GSE/ADM Nº 0086/2011   Teresina (PI), 28 de abril de 2011

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – AFASTAR, a pedido, os Professores Már cio Iglesias
Araújo Silva e Samara Mendes Araújo Silva da Comissão Para
Análise e Parecer Pedagógico com vistas à definição de aquisição
de livros para alunos de Ensino Fundamental, Médio, Educação de
Jovens e Adultos e Educação Profissional.

II – DESIGNAR a professora, abaixo relacionada, para compor
a Comissão citada no item anterior.

· Maria do Socorro Lima Miranda
Graduação em Pedagogia
Especialização – Docência Superior

III – A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 28 de abril de 2011.

Átila Freitas Lira
Secretário da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0087/2011 Teresina (PI), 28 de abril de 2011

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Helena Gomes Rosendo de Oliveira, CPF nº
096.511.283-72, Superintendente Institucional desta SEDUC, para autorizar
as permutas de servidores, conforme critérios abaixo relacionados:

· Municípios com coeficiente do FPM de 0,6;
a) 01 (um) professor efetivo;
b) 01 (um) funcionário administrativo.
· Municípios com coeficiente do FPM a partir de 0,8;
a) 02 (dois) professores efetivos;
b) 01 (um) funcionário administrativo.

II – A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 28 de abril de 2011.

Átila Freitas Lira
Secretário da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADMNº  0088/2011    Teresina, 28 de abril de 2011

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I – CONSTITUIR  Comissão responsável pela Seleção
Simplificada (Teste Seletivo) de Professores Substitutos e Técnicos
Agrícolas, para sanar a necessidade dos Centros Estaduais de Educação
Profissional, composta pelos membros abaixo relacionados:

                       NOME                                       CPF            FUNÇÃO
Aristóteles Lino Pinto de Sousa                            876.965.843-91          Presidente
Maria da Cruz Rufino Leal                                     264.237.153-00           Membro
Hélida Jâyne Fernandes de Carvalho Tavares     227.614.893-49          Membro
Flávia Jeany de Sousa Santos                                 831.377.503-34           Membro
Tais Dantas Nogueira Barbosa                               837.390.333-04           Membro
Benedito dos Santos Neto                                      349.844.453-00           Membro
Geusélia Gonçalves de M. Cavalcante                 339.926.813-00           Membro

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA DO PIAUÍ, 28 de abril de 2011.

Átila Freitas Lira
Secretário da Educação e Cultura

OF.  095

COMPLEMENT AÇÃO DE DADO (DATA DA ENTREGA DAS
COLEÇÕES) REFERENTE À CHAMADA PÚBLICA Nº 01/

2011 PARA AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS

A Secretaria da Educação e Cultura do Estado do Piauí,
representada neste ato pelo Secretário Átila Freitas Lira, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Adicionar à CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2011 PARA
AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS a DATA da entrega das
mencionadas coleções:

• A entrega das coleções atualizadas de livros Didáticos do
Ensino Profissional, Fundamental, Médio e Educação de
Jovens e Adultos (Objeto da referida Chamada Pública) deverá
ser efetivada no período de 03 a 09 de maio do corrente ano.

Teresina, 03 de maio de 2011

ÁTILA  FREITAS LIRA
Secretário de Educação

OF.  096
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA  - SASC
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  Nº 139/11, DE 29 DE ABRIL  DE 2011.

Prorrogar Licença para tratar de
interesses particulares

O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DO ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o que dispõe  o art. 75, inciso VIII, combinado com o art. 94, da
Lei Complementar nº 013/94, de 03.01.94  (Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado do Piauí),  resolve:

I – Prorrogar Licença para tratar de interesses particulares,
sem remuneração, do servidor JULIANO NEVES DO REGO, Técnico
de Apoio Assistencial, matrícula nº 178934-1, pelo período de
01.01.2011 a 31.03.2012.

II - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

FRANCISCO GUEDES ALCOFORADO FILHO
Secretário

OF.  678
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA  N.° 137/GAB/2011 Teresina, 02 de maio de 2011.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei Complementar Estadual n° 13, de
03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar n° 025 de 15/
08/01, e art. 74, V e IX da Lei Complementar  nº 037 de 10/03/2004;

CONSIDERANDO o teor da Sindicância Investigatória nº
046/GPAD/2009, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor despacho de fls 46/47 de lavra do
Excelentíssimo Secretário de Segurança Pública nos autos da SID
nº 046/GPAD/2009;

RESOLVE:

01. Determinar a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar com o objetivo de apurar a responsabilidade
administrativa do servidor MARCUS ANTONIO PINHEIRO DE
VASCONCELOS, Perito Papiloscopista Policial de 1ª Classe,
matrícula nº 166.855-2, nos fatos constantes dos consideranda desta
Portaria, os quais informam que o referido servidor teria deixado de
comparecer, por mais de seis meses, ao seu local de trabalho, gerando
prejuízo para o bom andamento dos trabalhos realizados pelo Instituto
de Identificação do Estado do Piauí, local onde o referido servidor
deveria ter desempenhado suas funções durante o período ausente.

02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar
nº 13 de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº 25, de 15.08.01 e art. 64 da Lei Complementar nº 37, de 10/03/
04, os servidores Herbert de Sousa Gomes, Agente de Polícia Civil,
Antônio Leite de Carvalho, Agente de Polícia Civil, e, Liana Rocha
de Pádua Barreto, Agente de Polícia Civil, para, sob a presidência
do primeiro, integrarem a comissão do Processo Administrativo
Disciplinar, dando cumprimento ao item precedente, tendo como
suplentes os servidores Luís Carlos Carvalho de Sousa, Agente de
Polícia Civil, Cléber de Oliveira Castro Santos, Agente de Polícia
Civil, e, Carlos Alber to de Sousa Freitas, Agente de Polícia Civil.

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 60 (sessenta) dias, de
acordo com o Art. 173 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/
94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 25, de 15.08.01,
para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta Portaria em
observância ao princípio da publicidade constante do caput do Art. 37
da CF/88; notificando, de tudo, desde já, o servidor imputado para
conhecer o processo e apresentar defesa, na forma da lei.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

OF.  349

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRANSIT O

ERRATA EXTRATO

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSIT O DO ESTADO DO PIAUÍ-DETRAN/PI , no uso das
atribuições legais,

CORRIGE em parte a PORTARIA N.º229/2011 do Gabinete do
Diretor Geral de 11 de abril de 2011, publicada no Diário Oficial do
Estado do Piauí n.º 074, fl. 13,

ONDE SE LÊ: CFC STHATHUS – CAMPO MAIOR, CNPJ
04.267.710.0001/72

LEIA-SE: CFC STHATHUS – CAMPO MAIOR, CNPJ
04.269.710.0001/72

ERRATA EXTRATO

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSIT O DO ESTADO DO PIAUÍ-DETRAN/PI , no uso das
atribuições legais,

CORRIGE em parte a PORTARIA N.º232/2011 do Gabinete do
Diretor Geral de 12 de abril de 2011, publicada no Diário Oficial do
Estado do Piauí n.º 074, fl. 12,

ONDE SE LÊ: CONSIDERANDO  despacho da senhora
Procuradora Nerci Luisa Cabral Leão Leal;

LEIA-SE: CONSIDERANDO  despacho da senhora Procuradora
Jandira Maria Nunes Martins Mendes.

ERRATA EXTRATO

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSIT O DO ESTADO DO PIAUÍ-DETRAN/PI , no uso das
atribuições legais,

CORRIGE em parte a PORTARIA N.º233/2011 do Gabinete do
Diretor Geral de 12 de abril de 2011, publicada no Diário Oficial do
Estado do Piauí n.º 074, fl. 12,

ONDE SE LÊ: CONSIDERANDO  despacho da senhora
Procuradora Nerci Luisa Cabral Leão Leal;

LEIA-SE: CONSIDERANDO  despacho da senhora Procuradora
Jandira Maria Nunes Martins Mendes.

ERRATA EXTRATO

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSIT O DO ESTADO DO PIAUÍ-DETRAN/PI , no uso das
atribuições legais,

CORRIGE em parte a PORTARIA N.º242/2011 do Gabinete do
Diretor Geral de 15 de abril de 2011, publicada no Diário Oficial do
Estado do Piauí n.º 075, fl. 07,

ONDE SE LÊ: CFC LITORÂNEA (PARNAÍBA), CNPJ
10.450.822.0001/65;

LEIA-SE: CFC LITORÂNEA (PARNAÍBA), CNPJ 10.450.822.0001/28.

OF.  185
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD
GABINETE DO SECRETÁRIO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HIDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ

Processo Administrativo - nº 28101.3066/2009/SEMAR

CONTRATO Nº 001/2010 – CONTRATANTE: SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS  - CONTRATADA: EXPANDIR
ENGENHARIA LTDA - TERMO ADITIVO Nº 02 - ERRATA .

No Termo Aditivo: nº 02, publicado no DOE nº 236, de 17 de
dezembro de 2010 folhas 17, onde de lê: “prorrogação do prazo de
execução por mais 45(quarenta e cinco) dias na forma requerida pela
contratada, passando o contrato a vigorar até 12(doze) de janeiro de
2011”, leia-se “prorrogação do prazo de execução por mais
60(sessenta) dias na forma requerida pela contratada, passando
o contrato a vigorar até 12(doze) de janeiro de 2011”.

Teresina 02 de maio de 2011.

  DALTON MELO MACAMBIRA
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

OF.  367

OF.  140

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO
E TECNOLÓGICO -  SEDET

 
EXTRATO DE COMODATO 

 
ESPÉCIE: Comodato celebrado entre a KOLPING ESTADUAL 
DO PIAUÍ E A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO E TECNOLÓGICO – SEDET.  
OBJETO: Cessão em comodato conforme descrição abaixo: 
Área externa:  Área interna: 
Jardim: 122,14m2. 
pátio externo entrada: 
67,88m2. 
cobertura telha:  321,12m2. 

Sala de recepção: 44,89m2. 
Sala a: 110,40m2 
Sala b: 33,53 m2. 
Sala c: 41,20 m2. 
Sala d: 6,62 m2. 
Circulação externa: 30,88m2. 
Baterias de banheiros: 
7,12m2. 

Situada à Av. José Lourenço Mourão, limitado à direita com a rua 
José Galvão, e a esquerda com a Rua Agostinho Alves, no 
município de Pedro II. 
Data da assinatura: 05/03/2011 
Vigência: 10 (dez) anos.  
Assinam: Francisco Machado Santana (comodante) e Warton 
Francisco Neiva de Moura Santos (comodatária). 
Maiores Informações: Secretaria do Desenvolvimento 
Econômico e Tecnológico - SEDET. 

ORD PROCES 
SO 

CONTRA 
TO 

PROCEDI 
MENTO 

OBJETO / 
OBJETIVO 

CONTRA 
TADO 

VIGEN 
CIA 

VALOR 

01 1.210/08 Termo 
Aditivo 
02/11 ao 
Contrato  

nº 040/2009 

Pregão Presencial  
nº 38/07/CCEL/ 

SEAD 

Vigilância 
Armada para os 

Hemocentros 
Regionais de 

Floriano e 
Parnaíba  

VIG Vigilância  09(nove) 
meses 

7.840,00 
mensal 

02 312/08 e 
310/09  

Termo 
Aditivo 
02/11 ao 

Contrato nº 
011/06 

Pregão Presencial  
nº 49/2005/HEMOPI 

Vigilância 
Armada para o 

HEMOPI 

VIG Vigilância  09(nove) 
meses 

14.582,00 
mensal 

03 1.245/07 Oitavo 
Termo 

Aditivo ao 
Contrato nº 
096/2007 

Pregão Presencial  
nº 15/2005/SEAD/ 

CCEL 

Recepcionistas 
para atendimento 

aos Doadores 

Limpel Serviços 
Gerais Ltda 

09(nove) 
meses 

3.399,00 

04 592/11 022/11 Artigo nº 24, inciso 
II da lei nº 8.666/93 

Material de 
Informática 

Microserv Comércio 
e Serviços Ltda 

02(dois) 
meses 

2.388,05 

05 594/11 023/11 Artigo nº 24, inciso 
II da lei nº 8.666/93 

Aquisição de 
Material 

Hospitalar 

Remac 
Odontomédica 

02(dois) 
meses 

3.435,08 

06 202/11 024/11 Pregão Presencial 
 nº 018/2009/CCEL/ 

SEAD 

Aquisição de 
Gêneros 

Alimentícios  

SP Comercial e 
Distribuidora Ltda 

12(doze) 
meses 

64.599,00 

07 274/11 025/11 Pregão Presencial nº 
008/2010/CCEL/PI 

Aquisição de 
Material de 

Limpeza 

Ferreira e Gomes 
Ltda 

12(doze) 
meses 

3.442,18 

08 277/11 027/11 Pregão Presencial nº 
019/2009/CCEL/PI 

Suprimentos de 
Informática 

Focus Comércio 
Representações e 

Serviços Ltda 

12(doze) 
meses 

23.020,20 

 
ANTONIO LAGES ALVES 
   Diretor Geral do HEMOPI 

OF. 232

OF.  217

PUBLICAÇÃO DOS AT OS ADMINISTRA TIV OS 2011
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S/A
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ

�

�

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO CONFORME ABAIXO RELACIONADO: 
 
 

Termo 
Aditivo  

CONTRATO OBJETO CONTRATADA FUNDAMENTO LEGAL SIGNATÁRIOS 

    5º 038/2009 Prorrogação do prazo 
de vigência do 
CONTRATO n° 
038/2009, da data de 
assinatura deste termo 
até 31.12.2011, em 
conformidade com o 
disposto no art. 57, II, da 
Lei n° 8.666/1993.  

A.F.G 
CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS 
LTDA 

Termos da Lei 8.666/93  e 
Decreto Estadual n° 
14.349/2010 

José Gonçalves 
Gomes Neto e 
Aurélio Ferry de 
Oliveira 

 
OF.  385

INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELLA
TERESINA-PI
OBJETO:. REFRERENTE A SERVIÇOS HOSPITALARES
CONTRATANTE:  INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELLA - I.D.T.N.P
CONTRATADA: CDR- CLÍNICA DE DOENÇAS RENIAS SA
VALOR: R$ 24.965,49 (VINTE E QUATRO MIL E NOVECENTOS
E SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS)
DATA: 02 DE MARÇO DE 2011
BASE LEGAL: ART. 24, IV, DA LEI N° 8.666/93.

TERESINA,  02 DE E MAIO 2011.

PABLO PARENTES FORTES COSTA
COORDENADOR DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

OF.  S/N

INSTITUT O DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELLA
TERESINA-PI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO PUBLICAÇÃO

PROCESSO N° 563/2011
AÇÃO: Exercício/2011
CONTRANTE: Coordenadoria de Comunicação Social
CONTRATADA: Gráfica e Editora do Povo Ltda
OBJETO: Contratação de 01(uma) assinatura anual do Jornal Diário
do povo
VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e alterações.

CONTRATO Nº 05/2011-CCOM
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 563/2011
OBJETO: Contratação de 01(uma) assinatura anual do Jornal Diário
do Povo.
VALOR: R$ 500,00(quinhentos reais)
PRAZO: 12 meses
ASSINATURAS: Fenelon Martins da Rocha Neto, pela CCOM e
Danilo Damásio da Silva, pela Gráfica e Editora do Povo Ltda.
Outras Informações: Coordenadoria de Comunicação Social

TERMO ADITIVO 01/2011 AO CONTRATO Nº 04/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2011
OBJETO: Alteração de cláusula do contrato
Objeto: Alteração da Cláusula da Vigência
ASSINATURAS: Fenelon Martins da Rocha Neto, pela CCOM e
Solange Lopes Ferreira, pela SL Ferreira.
Outras Informações: Coordenadoria de Comunicação Social

Teresina, 03 de maio de 2011.
João Carlos Andrade Cavalcante
Diretor Administrativo Financeiro/CCOM

OF.  050

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ - FUNDAC

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 001/2011

CONVENENTE: Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC; CONVENIADO
(A): GRUPO DE TEATRO HÁREM PICTURES ;OBJETO: transferência
de recursos financeiros como apoio para viabilizar o Projeto “a Batalha do
Jenipapo” na cidade de Campo de Maior - PI; VALOR: R$ 51.100,00 (cinqüenta
e hum mil mil e cem reais), por conta do Projeto/Atividade: 2194, Elemento
de Despesa: 335043  e Fonte de Recurso: 00. VIGÊNCIA:  O presente termo
tem vigência a partir de sua assinatura e término com o transcurso do prazo de
90 (noventa) dias; DATA DE ASSINATURA:  11/03/2011.

   MARLENILDES LIMA  DA SILVA
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 02/2011

CONVENENTE : Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC;
CONVENIADO(A) :; GRUPO ESCARLET LEGALIZADOTEATRO.
OBJETO: transferência de recursos financeiros tendo em vista a realização
do espetáculo da “Paixão de Cristo 2011”; VALOR: RS 15.000,00 (Quinze
mil reais), em parcela única, por conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade: 2194, Elemento de Despesa: 3350.43 e Fonte de Recurso:
00; VIGÊNCIA:  O presente termo tem vigência a partir de sua assinatura e
término com o transcurso do prazo de 180 (cento e oitenta) dias; DATA DE
ASSINATURA 14/04/2011

ALAIN SANSÃO SOUSA
PRESIDENTE EM EXERCICIO DA FUNDAC

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 03/2011

CONVENENTE: Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC; CONVENIADO
(A):  ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE BOM JESUS. OBJETO:
transferência de recursos financeiros tendo em vista a realização do espetáculo
da “Paixão de Cristo 2011”; VALOR: RS 25.000,00 (Quinze mil reais), em
parcela única, por conta das seguintes dotações orçamentárias: Projeto/
Atividade: 2194, Elemento de Despesa: 3350.43 e Fonte de Recurso: 00;
VIGÊNCIA:  O presente termo tem vigência a partir de sua assinatura e
término com o transcurso do prazo de 60 (sessenta) dias; DATA DE
ASSINATURA 19/04/2011

MARLENILDES LIMA  DA SILVA
(BID LIMA)

PRESIDENTE

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 004/2011

CONVENENTE: Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC; CONVENIADO
(A):  GRUPO DE THEATRO DO MONTE CASTELO. OBJETO:
transferência de recursos financeiros tendo em vista a realização do espetáculo
da “Paixão de Cristo 2011”; VALOR: RS 10.000,00 (Dez mil reais), em
parcela única, por conta das seguintes dotações orçamentárias: Projeto/
Atividade: 2194, Elemento de Despesa: 3350.43 e Fonte de Recurso: 00;
VIGÊNCIA:  O presente termo tem vigência a partir de sua assinatura e
término com o transcurso do prazo de 60 (sessenta) dias; DATA DE
ASSINATURA 20/04/2011

MARLENILDES LIMA  DA SILVA
(BID LIMA)

PRESIDENTE

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 005/2011

CONVENENTE: Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC; CONVENIADO
(A): A LEVANTE CULTURAL AS MÃOS DE OEIRAS. OBJETO:
transferência de recursos financeiros tendo em vista a realização do espetáculo
da “Paixão de Cristo 2011 na cidade de Oeiras/PI. VALOR: RS 10.000,00
(Dez mil reais), em parcela única, por conta das seguintes dotações
orçamentárias: Projeto/Atividade: 2194, Elemento de Despesa: 3350.43 e
Fonte de Recurso: 00; VIGÊNCIA:  O presente termo tem vigência a partir
de sua assinatura e término com o transcurso do prazo de 60 (sessenta) dias;
DATA DE ASSINATURA 20/04/2011

MARLENILDES LIMA  DA SILVA
(BID LIMA)

PRESIDENTE

OF.  037
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POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ
QUARTEL DO COMANDO GERAL

GABINETE DO COMANDANTE GERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRA TO
DO CONTRATO nº 012/2011 – PMPI

Retifico No DOE nº 63, de 04/04/2011, na pág. 21, em que tornou
público o Extrato do Contrato nº 012/2011, estabelecido entre o Estado
do Piauí por intermédio da PMPI e a empresa CR DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS GERAIS LTDA – CNPJ nº 05.106.833/0001-55; onde
se lê: valor R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais) Leia-se R$
11.360,00 (onze mil trezentos e sessenta reais)
Informações: CPL/QCG/PMPI, Avenida Higino Cunha, 1750/sul –
Bairro Ilhotas, CEP: 64.014-220 - Fone: (086)8819-369, no horário
de expediente: 08:00 às 12:30hs.

OF.  059

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRA TO
DO CONTRATO Nº 015/2011 - PMPI

Retifico no DOE nº 80, de 29/04/2011, na pág.08, OF. 055, em que
tornou público o Extrato do Contrato nº 015/2011, estabelecido entre o
Estado do Piauí, por intermédio da PMPI e a empresa ÔMEGA JEANS
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.093.190/0001-88, Inscrição Estadual
nº 19.455.891-6, NIRE nº 22200257887, de forma que onde se lê:
Objeto: Aquisição de material de construção. Leia-se: Objeto:
Aquisição de uniformes de instrução (masculino, feminino, divisas
de praças e luvas para Subtenentes e Oficiais) para a PMPI.
PUBLIQUE-SE. Teresina-PI, 03/05/2011. RUBENS DA SILVA
PEREIRA - Cel. QOPM, Comandante Geral da PMPI.

OF.  061

PREFEITURA MUNICIP AL DE FLORIANO-PI
            TOMADA  DE PREÇO N° 001/011

OBJETO: Seleção de coordenadores de núcleo, monitores esportivos
e monitores de atividades complementares para o Programa Segundo
Tempo. EDITAL, INFORMAÇÕES E SESSÃO: Secretaria Municipal
de Cultura Esporte e Lazer, Floriano-PI.

Floriano (PI), 03 de Maio de 2011.

Cristianne Gomes Dias
Presidente da CPL – Comissão Permanente de Licitação

P. P.  12779

PREFEITURA MUNICIP AL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL(PI)
AVISO DA TOMADA  DE PREÇOS Nº 004/2011

A CPL da Prefeitura Municipal de São João do Arraial(PI), instituída
pela Portaria nº 006/11- GP, torna público para conhecimento de
qualquer interessado, que o Exmo.Sr. Prefeito municipal determinou
a instalação de Processo licitatório na modalidade Tomada de Preços,
com data de abertura e julgamento prevista para o dia 20 de maio de
2011  às 09:00 horas, na sala da Comissão Permanente de Licitações,
cujo objeto é a contratação de empresa paraprestação de serviços de
limpeza pública, incluindo logradouros públicos, sob a forma de
execução indireta, com vigência para o ano de 2011. Fonte de
Recursos: FPM/ICMS/REC. PROPRIOS/FMS/FUNDEB. Maiores
informações no endereço Av. Vicente Augusto, s/nº, São João do
Arraial ou pelo tel. (86) 3385-1106/1107/1109.

São João do Arraial (PI), 29 de abril de 2011.

Antonio Francisco Gomes das Neves
Presidente da CPL

P. P.  12777

OUTROS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AssembléiaGeral Ordinária

O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Saúde
Particular, Filantrópica e Sem Finalidade Lucrativa de Teresina-

SINDESTE, por meio de seu representante legalmente instituído,
convoca todos os empregados da categoria, para Assembléia

Extraordinária, a realizar-se no dia 10de maio de 2011 (terça-feira),
às 11 horas, na sede da entidade localizada à Rua Tersandro Paz, 2129,
bairro Piçarra – Teresina-PI, a fim de deliberarem sobre a Ratificação

da Fundação do Sindicato e Assuntos Gerais.

Alcides Martins dos Reis
Presidente – Gestão 2010-2012

P. P.  12776

Eu, Mario Roberto Lemos Guerra, portador do CPF/CNPJ

310.099.801 – 49, proprietário da Fazenda Mocambo Novo,
no município de Corrente – PI, venho requerer na Secretaria

Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí –
SEMAR, a prorrogação de Licença de Instalação de pastagem.
Sem mais, pede deferimento.

P. P.  12784

EXTRATO DE TERMO DE DESISTÊNCIA
EM CONCURSO PÚBLICO

O candidato Silvestre Henrique Ferreira Cerejo, Identidade nº
3850529 DGPC/GO, CPF nº 902.381.841-53, residente e
domiciliado à SQSW 306, Bloco G, Apt. 301, Sudoeste, Brasília-

DF, aprovado no concurso público lançado pelo edital CGE nº 01/
2007 para provimento no cargo de Auditor Governamental da

Controladoria Geral do Estado do Piauí – área engenharia, com
homologação publicada no Diário Oficial do Estado em 20.06.07
apresentou, em 19.04.2011, desistência em tomar posse no referido

cargo para o qual foi nomeado através de Decreto publicado no DOE
nº 73, de 18 de abril de 2011.

A candidata Roberta de Alencar Carvalho Costa, Identidade nº
1.948.365-PI , CPF nº 651.160.703-87, residente e domiciliada à

Rua Visconde da Parnaíba nº 3377, apt. 1401, Horto Florestal em
Teresina-PI, aprovada no concurso público lançado pelo edital CGE

nº 01/2007 para provimento no cargo de Auditor Governamental da
Controladoria Geral do Estado do Piauí – área geral, com
homologação publicada no Diário Oficial do Estado em 20.06.07

apresentou, em 03.02.2011, desistência temporária em tomar posse
no referido cargo, requerendo sua exclusão da lista de classificados.

OF.  389
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DA SOCIEDADE CONSTRUTORA SUCESSO S.A., CNPJ: N.º 
09.588.906/0001-43 E NIRE N.º 2230000194-9, REALIZADA EM 30/04/2011, LAVRADA EM FORMA DE SUMÁRIO. DATADATADATADATA: 30 de abril de 

2011. LOCAL E HORALOCAL E HORALOCAL E HORALOCAL E HORA: Sede social da Construtora Sucesso S.A., à Av. Getúlio Vargas, 500 – Tabuleta – Teresina – PI,  às 10:00 horas.  
QUORUM DE INSTALAÇÃO: Presença de 100% do Capital Social com direito a voto, conforme se verifica pelas assinaturas apostas no livro de 
presença de acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada nos termos do § 4.º, art. 124 da Lei 6.404/76, tendo em vista a presença de todos os acionistas. 
COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente – João Claudino Fernandes, Secretário – João Marcello de Macêdo Claudino. DOCUMENTOS SUBME-
TIDOS Á ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA: 
a) Proposta do Conselho de Administração visando a aprovação do Relatório da Administração, Demonstrações Contábeis e Relatório dos Audito-

res  Independentes, referentes ao Exercício de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2010. 
b) Proposta do Conselho de Administração sobre a destinação do Lucro Líquido do  Exercício findo em 31/12/2010, no valor de R$ 6.836.201,37 

(seis  milhões oitocentos e trinta e seis mil duzentos e um reais e trinta e sete centavos). 
DISSIDÊNCIAS: Não houve dissidências, protestos ou declarações de votos dos acionistas. 
DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA: 
a) Aprovação pela totalidade dos presentes, do Relatório da Administração, Demonstrações Contábeis e Relatório dos Auditores Independentes, 

referentes ao Exercício de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2010;  
b) Aprovação pela totalidade dos  presentes , de acordo com a proposta do Conselho de Administração, da não distribuição do  Lucro Líquido do  

Exercício findo em 31/12/2010, no valor de R$ 6.836.201,37 (seis  milhões oitocentos e trinta e seis mil duzentos e um reais e trinta e sete cen-
tavos), que será dividido entre a Reserva Legal no valor de R$ 341.810,07  (trezentos e quarenta e um mil oitocentos e dez reais e sete centa-
vos) e a Reservas de Lucros a Realizar no valor de  R$ 6.494.391,30 (seis milhões quatrocentos e noventa e quatro mil trezentos e noventa e 
um reais e trinta centavos), que de acordo com a proposta do Conselho de Administração, será incorporado ao capital social da sociedade. 

 Após a deliberação dos senhores acionistas, na presente ATA, o capital subscrito e integralizado da sociedade passa de R$ 62.593.953,14 ( sessenta e 
dois milhões quinhentos e noventa e três  mil novecentos e cinqüenta e três reais e quatorze centavos) para R$ 69.088.344,44 (sessenta e nove milhões 
oitenta e oito  mil trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), ficando assim distribuído o capital da sociedade: 

Acionista CPF/CNPJ Ações Ordinárias % Vlr. Em Real 

Claudino S/A Lojas de Departamentos 06.862.627/0001-38 84.231 89,95 62.144.965,82 
João Claudino Fernandes 001.539.403-44 4.843 5,17 3.571.867,41 
João Claudino Fernandes Júnior 095.018.958-82 2.274 2,42 1.671.937,94 
João Marcello de Macedo Claudino 447.037.833-04 2.274 2,42 1.671.937,94 
João Bosco de Galiza 002.067.333-72 10 0,04 27.635,33 
TOTAL  93.632 100,00 69.088.344,44 
DOCUMENTOS SUBMETIDOS À ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 
a) Proposta do Conselho de Administração sobre a fixação da remuneração global mensal dos membros do Conselho de Administração e da Dire-

toria. 
DISSIDÊNCIAS: Não houve dissidências, protestos ou declarações de votos dos acionistas. 
DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 

) Aprovação pela totalidade dos presentes, da remuneração global mensal dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, totalizando R$ 
35.300,00 (trinta e cinco mil e trezentos reais), ficando assim distribuído: Conselho de Administração:  Presidente – R$ 2.500,00 (dois mil e quinhen-
tos reais); 1º Vice Presidente – R$ 17.100,00 (dezessete  mil e cem reais) e 2º Vice Presidente – R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais); Diretoria: 
Diretora Financeira – R$ 5.000,00 (cinco mil reais); Diretora Secretária – R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); Diretor Vice Presidente – R$ 
2.000,00 (dois mil reais) e Diretores Técnicos – R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais) cada um. 
PARECER DO CONSELHO FISCAL: Não há Conselho Fiscal Permanente, nem foi requerida a sua instalação no presente exercício. 
ASSINATURAS: CLAUDINO S.A. – LOJAS DE DEPARTAMENTOS, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente o Sr. João Claudino 
Fernandes; JOÃO CLAUDINO FERNANDES; JOÃO MARCELLO DE MACÊDO CLAUDINO; JOÃO CLAUDINO FERNANDES JUNIOR  e 
JOÃO BOSCO DE GALIZA. ESTÁ CONFORME O ORIGINAL LAVRADA EM LIVRO PRÓPRIO. Registrada na Junta Comercial do Estado do 
Piauí sob n.º  259702 em 04/05/2011. João Claudino Fernandes – Presidente e João Marcello de Macêdo Claudino - Secretário 

P. P.  12786


